
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA 
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 199, DE 2019. 
 

 

REQUERIMENTO n°              , de 2019. 

(Do Sr. Alex Manente) 

 

Requer a realização de Seminários nos 

Estados da Federação.  

 

Senhor Presidente, 

 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 255 e 256 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Seminários nos Estados da Federação, 

para debater a PEC nº 199/2019, que “Altera os arts. 102 e 105 da Constituição, 

transformando os recursos extraordinário e especial em ações revisionais de 

competência originária do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça” 

com a presença de especialistas e membros desta comissão, com agenda a ser definida 

oportunamente.  

 

Poderemos, assim, aproximar o importante debate da prisão em segunda 

instância a todos que anseiam por justiça e pelo fim da impunidade nas diversas Unidades 

da Federação. 

 

 

 

 

Sala da Comissão, em         de                   de 2019. 

 

 

Deputado Alex Manente  

CIDADANIA/SP 


